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Governo do Estado de Mato Grosso

Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ

Secretaria Executiva do Núcleo Jurídico Fazendário - SEJUF

Gerência de Processos de Aquisições - GPAQ


Of. nº 253/08/SEJUF-SEFAZ/PGE                Cuiabá-MT, 01 de dezembro de 2008.
ASSUNTO: PREGÃO 038/2008/SEJUF – SEFAZ/PGE (FUNEGFAZ)

Prezados Licitantes, 



A SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO JURÍDICO FAZENDÁRIO, através da Pregoeira nomeada pela Portaria Conjunta nº 004/SEJUF/SEFAZ/PGE/08, de 24 de junho 2008, publicada no D.O. do dia 27 de junho de 2008, vem através deste ofício, responder os Pedidos de Esclarecimento formalizados pelas empresas RR DONNELLEY MOORE EDITORA E GRÁFICA LTDA e COMÉRCIO E INDÚSTRIA MULTIFORMAS LTDA, referente ao edital do Pregão em epígrafe: 

1 – “Com relação ao item 11.1., entendemos que o prazo de 03 (três) dias para apresentação dos filmes para checagem da autenticidade é muito pequeno, visto a complexidade do produto, somente a empresa vencedora do certame anterior teria condições de atender nesse prazo devido a mesma já ter os fotolitos prontos. Entendemos que o prazo justo para atender todas as características do produto seja de 10 dias corridos”

R: O prazo constante no item 11.1. para o licitante vencedor fornecer os 100 (cem) filmes transparentes para checagem da autenticidade do produto, foi alterado para no máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de nomeação do licitante vencedor do certame, sendo a entrega realizada na Gerência de Processo de Aquisições – GPAQ, situada na Secretaria de Estado de Fazenda, no Complexo III – Bloco A, Térreo – Avenida Rubens de Mendonça, n. º 3415-b, Cuiabá – Mato Grosso – Cep 78.055-500;

2- “Para a confecção da Nota Fiscal de Produtor Rural Avulso (NFPA), será em formulário contínuo ou em Blocos (conforme descrito na Unidade)?”
R: A confecção da Nota Fiscal de Produtor Rural Avulso será em blocos fixados por grampo e lacre personalizado, conforme amostra que será fornecida ao licitante vencedor.
3- “Em sendo por blocos, como será a quantidade por blocos 25x4, 50x4, 100x4, etc? E também, qual será a quantidade de blocos por caixa?”

R: Os blocos poderão ser entregues em caixas contendo 20 (vinte) unidades em cada.
4– “Por outro, em se tratando de objeto de segurança poderá pela empresa vencedora sub-contratar, sub-rogar, etc?”
R: O item 11.5. do edital dispõe que o contratado não poderá subcontratar o fornecimento dos objetos desta licitação, salvo se houver expressa autorização da Secretaria de Estado de Fazenda, conforme consta o artigo 72 da Lei nº 8.666/93. 



5- As vias dos formulários deverão ser confeccionadas soltas ou coladas nas laterais?
R: As vias dos formulários deverão ser confeccionadas soltas, pois serão grampeadas na parte superior do Bloco.

6- As impressões dos formulários serão feitas em quais impressoras matriciais ou a laser?
R: Informamos que o preenchimento das Notas Fiscais será realizado manualmente.

7- “Os lacres deverão ser colados nos formulários? A sua numeração será a mesma do bloco? E a cor do lacre? Afinal qual a função do lacre neste formulário, ele só protege o canhoto devido conter uma serrilha, através desta serrilha o formulário em si não tem nenhuma proteção, pois quem imprimir, pode muito bem, imprimir as vias com informações diferentes independe de serem autocopiativas. Sugerimos a inversão deste canhoto para a parte inferior do formulário.”
R: Os blocos contendo os formulários deverão ser lacrados com lacres personalizados com o nome SEFAZ/MT, na cor azul, de 16 cm, cuja numeração deverá ser a mesma do respectivo Bloco. A posição dos lacres no Bloco não será alterada. Caso seja constatada fraude ou impressão não autorizada no material, então, estará comprovada atitude desleal e de má-fé do confeccionador, sendo esse responsável criminalmente pela falsificação do documento público e sujeito às sanções penais derivadas de sua conduta.

8- “Qual a quantidade de lacres a serem confeccionados e numerados?”
R: Os lacres deverão ser na mesma quantidade dos Blocos, sendo que as despesas com a confecção dos lacres ficarão a cargo do licitante vencedor.

9- “Os Blocos por serem embalados individualmente, deverão ser embalados com o lacre? Qual a quantidade de Blocos que deverão conter numa caixa?”
R: Serão embalados com o lacre, sendo recomendado 20 (vinte) Blocos por caixa.

10- “A capa qual será a sua gramatura e informar o tipo do papel? Quanto a sua impressão informar a quantidade de cores.”
R:  A Capa será em papel cartão e deverá estar personalizada e impressa na parte inferior, com informações  de manuseio e conferência que deverão ser seguidas pelo usuário, antes da violação do invólucro plástico. A gramatura da capa em papel cartão deverá ser idêntica à do Bloco que será fornecido como amostragem ao licitante vencedor.

 11- “Para a Comprovação ao subitem 3.1 do edital é necessário saber se empresas do segmento gráfico que contem em seu Contrato Social e como regularidade fiscal (Cartão do CNPJ) atividades que comprovam apenas serviços gráficos ou de impressões em off-set e tipografia, poderão participar nesta licitação? Já que a especificação do objeto requer impressões com itens de Segurança. Portanto, a única atividade pertinente ao objeto licitada devidamente regulamentada como Atividade Principal ou Secundária pela Receita Federal como ramo de atividade pertinente ao objeto através do Código e Descrição das Atividades Econômicas Principais e ou Secundárias o Nº 18.12-1-00 IMPRESSÃO DE MATERIAL DE SEGURANÇA (...) Sendo em formulário continuo como essas empresas acima (citadas na pergunta 1) irão comprovar que possuem condições de produzirem o formulário continuo?  Neste caso, em sendo aceito a participação de empresas que não comprovam possuir as condições de produção de formulário continuo, já que é sabido que no Estado de Mato Grosso não haver indústrias ou empresas gráficas de formulário Continuo este conceituado órgão Público irá suspender a sessão para realizar diligências no sentido de se comprovar as condições técnicas e que tenham os equipamentos necessários para a execução do objeto licitado?”
R: Para fins de comprovação do item 3.1. do edital, conforme determinação da área demandante por meio da C.I nº 1641/GCAD/08 de 14/11/08, informamos que os licitantes não cadastrados na SAD deverão apresentar o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, Item 8.2.4.1. do edital, com o CNAE 1812-1/00 (impressão de material de segurança)  quando se tratar de empresas cujo objeto social for a confecção de formulários de segurança,  e CNAE 1813-0/99 (impressão de materiais para outros usos) quando as empresas tiverem atividades de impressão de Nota Fiscais. Com relação aos licitantes cadastrados na SAD, será realizada na sessão consulta on line se as empresas participantes possuem um dos mencionados CNAEs. As empresas participantes que não possuírem os mencionados CNAEs serão  inabilitadas.

Aproveitamos também para informar que, após as devidas alterações na especificação técnica,  o Anexo I  do edital do Pregão em epígrafe passa a ser o seguinte:

ANEXO I
1- DO OBJETO: Confecção da Nota Fiscal de Produtor Rural Avulso (NFPA) em papel autocopiativo de 63 grs/m², com numeração seqüencial, medindo 210mm de largura x 330mm de altura, com canhoto de controle, em formato final de A4 (297x210mm), devendo ser confeccionado em 04 (quatro) vias, conforme discriminações contidas no Anexo I do edital.
QUADRO DISCRIMINATIVO DO OBJETO: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	QTDE 
	UNID.

	01
	Confecção da Nota Fiscal de Produtor Rural Avulso (NFPA) em papel autocopiativo de 63 grs/m², com numeração seqüencial, medindo 210mm de largura x 330mm de altura, com canhoto de controle, em formato final de A4 (297x210mm), devendo ser confeccionado em 04 (quatro) vias, conforme discriminações contidas no Anexo I do edital.
	2.100
	Blocos


2- DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

2.1. Deverá ser confeccionado em 04 (quatro) vias, sendo:

1ª via -> Destinatário;

2ª via -> Fisco Origem;

3ª via -> Fisco Destino;

4ª via -> Arquivo AGENFA.

Todas as vias deverão transferir na cor azul:

1ª via -> cor azul, amarelo e verde (efeito íris) com fundo branco. Brasão do estado de MT = 04 (quatro cores);

2ª via -> cor azul reflexo com fundo azul claro;
3ª via -> cor azul reflexo com fundo verde claro;
4ª via -> cor azul reflexo com fundo amarelo claro.
2.2. Deverá conter as seguintes características de segurança em sua impressão:
1) Holografia de Segurança Valid (Brasão do Estado de Mato Grosso), méd. 15x15mm, que será aplicado no canto superior esquerdo da Nota Fiscal e nos Canhotos, para que todas as vias e na cor Azul Pantone 293 C;
2) Tinta reagente a luz Ultra Violeta e reagente a Metal simultaneamente;
3) Fundo nulo reagente a hipoclorito de sódio (cândida);
4) Micro letras com falhas técnicas (campos a ser definido);
5) Fundo de sobreposição com palavra “SEFAZ-MT” (campo a ser definido);
6) Retícula do Brasão do Estado do Mato Grosso com dizeres “SEFAZ-MT”;
7) Fundo Numismático nos campos destinado ao tipo da via.
Os itens de segurança deverão ser aplicados conforme especificado nas vias abaixo:

1ª via -> itens 1, 2, 3, 4, 5, 6;
2ª via -> itens 2, 3, 5, 6;
3ª via -> itens 3, 5, 6;
4ª via -> itens 3, 5, 6.
As notas terão numeração seqüencial, em 03 posições de cada nota, sendo:

Canhoto lado esquerdo;

Parte superior direita e;

Parte inferior direita.
Com relação à segurança física deverá ter as seguintes características:

- Furo de 1/8” na parte superior do bloco (canhoto);

- Lacre de segurança na cor azul, personalizado, contendo o nome da SEFAZ-MT em uma face e a numeração seqüencial idêntica à do bloco em outra; deve ter tamanho mínimo de 16 cm e ser aplicado em cada bloco;

- Impressão à laser que deve ser aplicada na capa de cada bloco, contendo as seguintes instruções: 

SEFAZ-MT

BLOCO Nº 00000

NOTA FISCAL DE PRODUTOR RURAL AVULSO (NFPA)

CONTÉM A SEGUINTE SEQUÊNCIA DE NOTAS:

DE 1111111 A 2222222

Obs: Na impressão deverão ser usadas fontes Arial ou Times New Roman em tamanho mínimo 20 ou outra compatível com o modelo que será fornecido ao licitante vencedor.

- Os blocos deverão estar individualmente envolvidos e lacrados com plástico encolhível, para manter sua inviolabilidade;

- Capa em papel cartão deverá estar personalizada, e impressa na parte inferior com informações de manuseio e conferência que deverão ser seguidas pelo usuário, antes da violação do invólucro plástico;

2.4. Das disposições gerais:

- A gramatura da capa em papel cartão do item anterior deverá ser idêntica à do Bloco que será fornecido como amostragem ao licitante vencedor;

- A despesa com a confecção dos lacres personalizados que serão colocados em cada Bloco ficará por conta do licitante vencedor;

- Será fornecida ao licitante vencedor amostra para confecção dos Blocos que não deverá sobre hipótese alguma ser utilizada para fins diversos do estabelecido neste edital.


Sem mais para o momento, ficamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,

Radiana Kássia e Silva Clemente

Pregoeira

Av. Historiador Rubens de Mendonça, Complexo III, Bloco A, Térreo – Cuiabá/MT

Fone: (**65) 617-2303/2306/2309 e Fax: (**65) 3617-2036

Site: www.sefaz.mt.gov.br   E-mail: gpaq@sefaz.mt.gov.br

_960962554.unknown

